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Legl3latlvo

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo que realize a limpeza e que faça um estudo de viabilidade para a

colocação de cestos de retenção de lixo em todos os bueiros e galerias pluviais da cidade.

Justificativa

A colocação de cestos de retenção de lixo em todos os bueiros e galerias pluviais da
cidade, especialmente nas vias de grande fluxo e nos pontos críticos de alagamento
têm como funÇão evitar que o lixo e outros resÍduos sejam lançados nas galerias
pluviais, obstruindo o fluxo de água e causando alagamentos.

A limpeza regular e cohstante garantem que as vias de drenagem estejam sempre
livres de resíduos que possam comprometer o bom funcionamento do sistema de
escoamento de águas pluviais. A limpeza deve ser feita especialmente antes e
durante o perÍodo de chuvas intensas, a fim de evitar obstruçÕes e alagamentos.

Campanha educativa para conscientizar a população sobre a importância de não
jogar lixo nas ruas e nos bueiros, incentivando o descarte adequado de resÍduos e
evitando a obstruçáo do sistema de drenagem.

A implementação dessas medidas contribuirá signiÍicativamente para a redução de
alagamentos, melhorando a qualidade de vida dos cidadãos e garantindo maior segurança
no tráÍego urbano, especialmente em períodos de chuva. Além disso, a limpeza constante
dos bueiros e a instalação dos cestos evitar roblemas de saúde pública e o desgaste da
infraestrutura urbana.

Congonhas, 7 de abril de 2025

Rodrigo Silva Me des
V reador
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